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LEI Nº 15 J ~ ~.e- 12 d e m aio de 2020. 

EMENTA: ..x lF' I RlZA O PODER EXECUTIVO TRANSFERIR 

NCEIR08, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE 

TER.MO >BORAÇÃO COM O CARITAS DIOCESANA DE 

(' )LI.TI. ' '· ·'l\TRO DE A.TENDIMENTO MATERNO INFANTIL -

'\1ATER :HPIST! 

O Prefeito Municipal de MarL ldi,1 F 

Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

1 s pírito Santo, fat saber que a Câmara Mu nicipal, 

Art. 1° - Autoriza o poder Executivo Munt('i..,,, ~ transferir recursos fmanceiros de forma anual para o 

CARITAS DIOCESANA DE COLATINA - CEl\TTRO DE ,\ 'J'1• '\/DIME:"l'TO MAATERNAL INFANTIL - MATER CHRIST, no 

valor de R$26.994,30(vinte e seis mil, novecen os e n ,· a ' a au·o reais e trinta centavos), mediante apuração de 

valor do exercício financeiro de 2020. 

§ 1º. O recurso financeiro mencionad<' n ' t ü"ll' ieste artigo será repassado em parcelas mensais em 

conformidade com as normas estabelecidas em Tem.o d, .:a 1'.>ração. 

§ 2º. O CARITAS DIOCESANA DE COLATI'\ .'.E'º · ~o DE ATENDIMENTO MATERNO INFANTIL - MATER 

CHRISTI apres<'ntará a devida prestação de .:on ~ r..< .crma a ser estabelecida por meio de termo de 

Colaboração/ Fomento, atendendo o disposto n a lei nº i l !9 ~0 14. 

Art. 2º - P&ra o recebimento das p<•rcelF ' d • : '>~ • e-a autorizado, o Lar Irmã Scheilla, deverá estar quite 

com o INSS, FGTS e com o erário Municipal. 

Al't. 3º - A3 despesas decorrentes eh ex<'ct' , t ~1 , •i con-erão à conta de dotação própria do município, 

consignada no orcamfnto do corrent<' exercício. 

P..rt. '°<º - Esta Lei t"ntrn em vigor .. ,., da1, e 

Registrada na SEMADI 

Na P.M.M. 

Em, 12/05/2020. 

1-Zu~ 
Elyzangela Soares Comériu 

Secretária da SEMADI 

Regisb-e-se. P bl q u • -se. Cumpra-se. 
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O PRESENTE ATO FOI AFIXADO l\jESTA 
CÂMAf-MUNICIP~ ~ MA~NDIA 
EM, ~ / \....) /20 ~ 
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